PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 348 DE 07 DE NOVEMBRO DE 1969.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER GRATIFICAÇÃO MENSAL AO SR. PLINIO ANTÔNIO RITTER.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono  a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
Fica autorizado o Executivo Municipal a conceder a gratificação mensal de NCR$ 100,00 (cem cruzeiros novos), ao Secretário da Administração, Sr. Plínio Antônio Ritter, por serviços que presta na Contabilidade e Secretaria de Relações Públicas.

Artigo 2º - 
As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão cobertas com recursos previstos na Lei  do Orçamento sob título: CONTADORIA – GRATIFICAÇÕES DIVERSAS – código 3.1.1.1.-14.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir de 1º de novembro de 1969.

GABINETE DO  PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR O SUL, EM 07 DE NOVEMBRO DE 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                                        Plínio Edmundo Muller







                                    Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

__________________________

               Secretário

